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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER 
Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 56/2021 de autoria do Executivo Municipal, onde autoriza a Lei n.º 2.079 de 19 de dezembro de 2018 e dá outras.
Este projeto tem como objetivo de ajustar o pagamento da gratificação por produção aos Fiscais de Obras do Município à atual realidade financeira, e, ainda, salvaguardar o interesse público através do princípio da eficiência. 
E sendo o mesmo legal e constitucional e verificando tudo o que acima foi exposto, somos favoráveis ao mencionado Projeto.
É o parecer.
Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021.
Ramon Fernandes
Relator
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